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DENÚNCIA Nº   10, DE 2018





DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre a prisão do Senhor Maurício Hernandez Norambuena, em Regime Disciplinar Diferenciado há mais de 16 anos.





RELATORA: SENADORA REGINA SOUSA





I – RELATÓRIO
Esta Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa recebeu  REPRESENTAÇÃO da Procuradoria Regional da República – 3ª Região (SP), a fim de que sejam tomadas providências quanto à prisão do Senhor MAURÍCIO HERNÁNDEZ NORAMBUENA, condenado a 30 (trinta) anos de prisão pela participação no sequestro do publicitário Washington Olivetto, em 2002. 
 
Relata o Ministério Público que a manutenção da prisão é inconstitucional e viola tratados internacionais de direitos humanos, uma vez que perdura por mais de 16 (dezesseis) anos em Regime Disciplinar Diferenciado e apresenta condições desumanas e cruéis. 


Ademais, de acordo com o Parquet, o Sr. Maurício não teria cometido qualquer falta grave que justifique a sua prisão por tantos anos nesse regime. 


II – ANÁLISE

Nos termos do art. 102-E, incisos III e VI, e art. 142 do Regimento Interno do Senado Federal, compete à CDH opinar sobre garantia e proteção dos direitos humanos, o que inclui os direitos dos presos.
Segundo a Representação do Ministério Público, a progressão do cumprimento da pena deveria ter se iniciado em 2007. Com efeito, após 16 (dezesseis) anos em regime de isolamento e punição, caso tivesse os seus direitos de progressão de regime observados, estaria em uma prisão aberta desde novembro de 2014.
O Ministério Público pugna por medidas desta Comissão em favor do detento, em face das violações que sofre. 
III – VOTO
Diante do exposto, recomendo que a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa oficie o Juiz da Vara de Execuções Penais de São Paulo, solicitando informações sobre as condições carcerárias em que se encontra o Sr. Maurício, mormente sobre a manutenção do Regime Diferenciado a que está submetido, bem como que adote as providências que entender cabíveis. 
Por fim, que informe a Comissão acerca das medidas adotadas, para eventuais providências a serem tomadas pela CDH, posteriormente, em favor do detento.  

Sala da Comissão,                     

Senadora Regina Sousa, Relatora

, Presidente 
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